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CIÁUSULAPRIMCIRA - 000BIZTO

1.1. Eventualcontratação de empresa para aprestação de serviço deb! #bt,
incluído coíbe break, almoço e jantar com vistas a atender à demanda da
Procuradoria-Geraldelustiça,
conformequantidades,especificaçõesepreçosdaAnexoldestaAtaeEditaldeLicitação
Pregão Eletrâníca ne 20/2016.

CIÁUSULASEGUNDA - DAI/ALIDJ\DBEDOREAIUSTAMENTODOSPREÇOS

2.1.ApresenteAtadeRegistrodePreçosteráavalidadede12tdoze)meses,apartirdasua
assinatura.

2.2.DuranteaWgênciadestaAtaospreçosregistradosserãofíxoseiueajustáveis,exceto
nashípótesesdecorrentesedevidamentecomprovadasdassituaçõespreüsEasnaalíne

doincisolldoart.65daLein.e8.666/93oudereduçãodospreçospraticadosnomercado,

2.3.Mesmocamprovadaaocorrênciadesituaçãoprevistanaaiínea"d"
doincisolldoarL65daLeixi.e8.666/93,aAdministração,sejulgarconveniente,poderão
ptarporcanceiaraAtaeiniciaroutroprocessolicítatóNo.

'da

2.50preçoregistrado,depoisdeatualizado,nãapoderásersuperioraopraticadonomer
cadaa

2.6.Comprovadaareduçãodospreçospraticadosnomercadonasmesmascondiçõesdor
egistro,edefinidoonovopreçomáximoaserpagopelaAdministração,oProponentereg
stradoseráconvocadopelaProcuradoriaGeraldeJustiçadoEstadodoPiauíparaadevida
alteraçãodovalorregistradoemAta.

2.7.1)uranteoprazodevalídadedestaAtadeRegistrodePreço,aProcuradoríaGeraldelu
stiçadoEstadodoPiauínãoseráobrígadaaíirmarascontratnçõesquedelespoderãoadü
r,facultando-

searealizaçãodelicitaçãoespecíficaparaacontrataçãopretendida,sendoasseguradaao
beneficiáriodoregistropreferênciadefornecimentoemigualdadedecandições.

CIÁUSULATERCEIRA DASPENALIDADES

3.1 Com fundamento no artigo 7P da Lei ng l0.520/2002, ficará impedida de !imitar
e contratar com o Estado do Piauí e será descredenciada do

CadastroÚnicadeFomecedoresdeMateriais,BenseServiçosparaaAdministraçãoDire
taelndiretadoEstadodoPiauítCADUF), pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida
a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de
multa de até 30% [üinta por cento) sobre o valor tota] da contratação, a

2
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CONTRATADA que:

3.1.1 Cometer Raide fiscal;

3.1.2 Apresentar documento falso;

3.1.3 Fizer declaração falsa;

3.1.4 Comportar-se de modo inidâneo;

3.1.5 Não retirar a nota de empenho, não assinar a ata de registro
de pr'eços nos prazos estabelecidos ou a Ordem de Serviço nos
prazos estabelecidos;

3.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
3.1.7 Não mantiver a proposta

3.2. Para os fins do item 16.1.4. reputar-se-ão inidõneos ates tais como os
descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei ng
8.666/1993.

3.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos l a IV, da Lei nP 8.666. de 1993:
e no art. 7g da Lei ng l0.520, de 17/07/2002. nos casos de retardamento, de falha

na execução do contrato ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla
defesa, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as
multas definidas nos itens "3.4", "3.6", "3.7" e "3.9" abaixo, com as seguintes
penalidades:

3.3.1. Advertência

3.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração:.dó, $1iiÉist&$o
Público do Estado do Piauí (MP-PI), por prazo não superior a 2
[dois} anos;

3.3.3. Declaração de inidoneidade par'a licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própi"ia autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Adminisü'ação pelos prejuízos resultantes e após
decorrido Q prazo da sanção aplicada com base no incisa
anterior; ou

3.3.4. Impedimento de lícita' e contratar com o Estado do Piauí e
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do arl 4e da Lei n9

3
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I0.520/2002, pelo prazo de até 5 (clnco] anos.

3.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa eo
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30%
(trinta por centos do valor total da ARP.

3.5. Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 20(vintes
dias do término do prazo estabelecido para execução dt} serviço, nenhuma unidade
do serviço for prestado pela CONTRATADA. Neste caso, a Adminisüação poderá
cobrar valor excedente a este percentual se os prejuízos sofridos superarem
o montante da multa aplicada, com supedâneo no artigo 416 do CC/02.
3.6. Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa de 1%
Cum por cento) do valor unitário do serviço em atraso, por dia, por unidade, até o
limite de 20% do valor unitário do serviço.

3.7. No caso de ínexecução parcial da objeto ou de descumprimento de
obrigação pactuado, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA
estará sujeita à aplicação de multa de até 20% tvinte por cento) do valor total da
ARP

3.8. Configurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando. decorridos 20
(vinte) dias do término do prazo estabelecido para execução do serviço, houver
prestação do serviço pela CONTRATADA, ma$ não em sua totalidade.

3.9. A$ muitas decorrentes de retardamento na exewção do objeto poderão ser
aplicadas juntamente às multas por inexecução parcial ou total do objeto. às multas.
por descumprimento de obrigação firmadas na ARP.

3.10. Q valor da multa poderá $er descontado das íaturas devidas à
CONTRATADA.

+'':::;

3,10.1. Se o$ valores das farras forem insuficientes, bica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação oficial

3.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
detido peia CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado
pam inscrição em díüda aviva

cíÁusuiÁQUARTA DAUTILIZAÇÃODAATAEDOSPREÇOS

4.1.ApresenteAtadeRegistrodePreçopoderáserusadaporórgãosusuários,desdequea
utorizadospelaProcuradoriaGeraldejustiçadoEstadodoPiauí.

4.2.0spreçosofertadospela(slempresaCs)signatáMats)dapresenteAtadeRegistrodeP

$
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reçoséoespeciãcadoemAnexo,deacordocomarespectivaclassíficaçãonoEditaldeLicít
açãona 20/2016 - modalídadePregão Eietrâníco.

4.3.EmcadafumecimentodecorrentedestaAtaserãoobservadas,quantoaopreço àscl
ámulasecondiçõesconstantesdoEditaldel,icitaçãone 2Q/2016 - modalidadePregão
Eletr6níco,queaprecedeueintegraopresenteinstrumentodecompromisso.

4.4,Acadafornecimento,opreçounitárioaserpagoseráoconstantedapropostaapresen
tadanoPregãoEletrânicon
20/2016,pelaCs)empresa(s)detentorats)dapresenteAtaaqualtambémaintegra.

4.5.CaberáaCoordenadoriadeLicitaçõeseContratosdoMP/Plogerenciamentodesteín
strumento,emconformidadeçomasnormasdoDecretoEstadualng11.346/2004.

ctÁusuiAQuINTA DOLOCALEPRAZQDEENTREÇA

5.1 A entrega dos materiais e a realização dos serviços será efetuada no local de
realização do Evento indicado pelo Ministério Público do Estado do Piauí com 2
(duas} horas de antecedência.

5.2. No. caso de prestação de serviços de bíe$ef. o espaço deverá estar arrumado
para o evento, com os detidos materiais a serem usados, com antecedência de 2
[duas) horas de antecedência,

5.3. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços, materiais e equipamentos
associados ficará a cargo:

Provisoriamente, de funcionário designado pela Coordenadoria de
Comunicação Social do Ministério Público do Estado do Piauí (Tel:
3216-4576), para efeito de posterior verificação da conformidade do
serviço prestado com a especiHcação.

Definitivamente, ao final do evento, momento no qual o responsável
designado pelo Ministério Público do Estado do Piauí deverá proceder à
avaliação de desempenho e o atento da nota ãscal.

CLÃÜSUI.ASEXTA DOPAGAMENTO

6.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10g (décimos
dia útil. após o recebimento definitivo e aceitação dos serviços, mediante a
apresentação da respectiva nota fiscal/natura devidamente atestada pelo setor
competente, observada a ordem cronológica estabelecida no artigo 5g da Lei ng
8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das
certidões negativas de débitos relativas ao FGTS. à preydênciawao trabalha.

C9
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situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e
municipais, mantendo-se as mesmas condições de habilitação do certame. sendo
que as mesmas deverão sempre apresentar data de v'alidade posterior à data de
emissão das respectivas Notas Fiscais

6.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Notats) Fiscal(is), motivada por erro ou

l=correções oo.razo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua

6.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de
juros de mora de 6% (seis por cento) ao ana, aplicados pro rata dfe da data do
vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.

6.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento
se. no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificaçõesapresentadas e aceitas

ii,::âll:n=:ll=.'=contar do valor do pagamento importâncias
prestador, por força da aplicação das multas

CLÁUSULA SÉTIMA- DO KEajusvE

7.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6 . '7
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8.1.0fomecimentodoobjetodapresenteAtadeRegistrodePreçosseráautorizado,coar
ormeanecessidade,peloProcurador-GeraldelustiçadoEstadodoPiauí.

8.2.Aemissãodosempelüos,suaretiâlcaçãooucancelamento,totalouparciaLserãoigua
ImenEeautorizadospeloProcuradar-GeraldeJustiçadoEstadodoPiauí.

8.3.AssolícitaçõespamadesãoàAtadeRegistrodePreçasserãoautorizadaspeioProcur
ador-GemldejustiçadoEstadodoPÍauí.

CLÁUSUIANONA - DASDISPOSIÇÕESFINAIS

9.1.1ntegramestaAtaoEditaldeLicitaçãoag 20/2016,modalidadePregão Eletrânico
eseusanexoseapropostadaempresa:FORTE FRIOS ALIMENTOS LTDA-
ME,classificadanocertamesupranumerado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

lO.l.Ficaeieitooforode'feresína
PiparadirimirquaisquerquestõesdecorrentesdauHlizaçãodapresenteata

COQRDENADORiADELiCITAÇÕESECONTRATOSDAPROCUltADORM-
GEliALDEJU$TiÇADOESTAI)ODOPIAUÍ,eml'eresinadoisdeSetembrode2016

/ ..#r .,,/ / ,/ ? ,,# /Z
PregoeirodoMP-PI

c: e IIV

?lBê\â d m.{3enl de Justiça

\,b"-'c

Dr. Cieandro .Alves de Moura
Procurador-Geraldelustiça

NOMEDAEMPRESA;FORTE FRIOS ALIMENTAS LTDA- ME

NOMEDOREPRESENTANTE;rosé Cardos Sobres Nascimento-RG05523380-52;
SSP/BA;CPF;OQ2.320.525-30

..P
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LOTE ll-COFRE BREAK

COORDENADORmDELiCiTAçõESECaNTRATOSDAPROCUliADORiA-
GERALDEJUSTIÇADOESTADOllOPIAU!,Teresina.D:3.desetembrode2016

:,,&5...zd/,
Ciêyton Sobres da Costa e Silvo

PregoeirodoMP-PI

# éJ::Ê:::àlih'
Procuradora-Gemi de Justiça

em exercício
l)r.Cleandro Alces de Moura
Procurador-Geraldejustiça

vL-1,.

8

ÊMiiitCiAtiÉNéEDÕRÀ: FORTE FRIOS ALIMENTOS l.TDA ME, cnpJ Ne 03.773.924/0001-58;

REPRESEN'FARTE: rosé CARLOS SOARliS NASCIMENTO

TELEFONE: f7S1 3181-9885

ITEM

DETALHA
MENTO

QUANTIA
ADE
ESTIMADA
DE
CONTRAI
AÇÃ0
ANUAL (#)

UNIDADE

QUANTIDAD
E ESTIMADA
DE PESSOAS

POR EVENTO

lnLOR
Unir:ÃmO
POR
PESSOA

VALOR TOTAL
Da ITEM PQR
E\UNTO

[No caso de
conter as 400

pessoas)

l.í
Co#ee
Break -

Apêndice l
04

Por
Pessoa

50 até 4D0 R$26.25 R$10.500,00

!.2

Almoço
Executivo

Apêndice l
(Entrada e
Sobremes

a

04

Por
Pessoa

50 aeé 408 R$60,00 R$24.aoo,oo

1.3

jantar
Executivo-
Apêndice i
(Entenda e
Sobremes

a

04 Por
Pessoa

50 até 400 R$70.00 R$28.000.QO
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NOMES qEMPRESA:FORTE FRIOS ALIMENTOS LTDA- ME

NOMEDOREPRESENTANTE:rosé Carlos Soares Nascimento-RG05523380-52
SSP/BA; CPF :002.320.525-30
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Diário da Justiça do Estado do Piauí
AUO XX)Gllll - Na 8084 Disponibilização: Teima.feira, 18 de Out

RESOLVEM:
Art. lo O $1' do art. 7', do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI N o 02/2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

$la A Coordenadoria de Tecnologia da Informação deverá criar uma conta de correio eEetrõnico para .cada Promotoria de Justiça com atribuição
na área da inlân:cia ejuventude, no prazo de IO (dez) dias, a contar da publiação do preserve Ato." (NR)
AR. 2o Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina (PI), '17 de outubro de 2016.
CLEADRÕ ÁLVES DE MOURA MARTHA CELINA DE OLIVERIA NUNES
Procurador-Gemi de Justiça Corregedora-Geral Substituta
ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI N' 05r2016
Altera o ATO CONJUNTO PGJ/CGTP-P: N' 003/2012. que disciplina a realização de Esbôço Concentrado em Pnmotorías de Justiça decorrente
de corn@ões da Comeged)na-Gen/ do Mhõlé/ío Púó#co do Estado do Pbuí e dá outras pnovk#ncías. .... ..--&-. .
a PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. Cleandro Alvos de Moura e a CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUÍA uu RnINlu l EKlu
PUBL ICQ DO ESTADO DO PIAUI, Dra. Manha Colina do Oliveira Nunes, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 12. incisa V. e no
art. 25, capld. da Lei Complementar n' 12. de 1 8 de dezembro de 1993
CONSIDERANDO que o quadro de membros do Ministério Público do Estado do Piauí se encontra defasado, o que gera acúmulo de processos

'AC

Outubro de 2016

judiciais e procedimentos extrajudiciais em alguns órgãos.de execução;.
CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a razoável duração do processo (art. 5', LXXVlll, CF/88), bem como o funcionamento continuo
e eficiente das atividades ministeüais nas diversas PromatorÊas de Justiça do Estado do Piauí,
RESOLVEM:
AR. lo O art. 6'do ATO CONJUNTO PGJ/CGMP-PI N o 003/2012, passa a vigorar com a seguinte redução:

$l' Caso não seja necessário ü deslocamento dos participantes, ser-lhes-ão concedidos dias de crédito na proporção de 01(um) dia de crédito
para 01 (um) dia trabalhado, no limite de 07 (sete) dias, por esforço oonoentrado. (NR)
$5' Somente fará jus aos dias de crédito o membro que despachar todos os processos, procedimentos e documentos que Ihe forem distribuídos'

Art. 2o Este Ato Conjunto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
TeresÊna (PI). 17 de outubro de 2016
CLEADRO ALVOS DE MOURA MARTHA FELINA DE OLIVERIA NUNES
Procurador-Geral de Justiça Corregedora-Geral Substituir

16 7 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N$:29/2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 29/2016
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 9121/2016,
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 'ú $RP
PREGÃO ELETRÓNICO NO 20/2D16
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP:
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJU DICAÇAO: por lote
OBJETO: registro'de paços para eventual éontiataçào do empresa para a prestação do .$ewlço.de buffet, incluído coffeo braak, almoço e
jantar com Matas a atender à demanda da Ptàeuradofia Geral de Justiça, conforme quàntidade$, es;pécificàções e preços do Anexo l desta Ata e
Edital de Licitação Pregão Eletrõnico n' 201f201 6
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: ia/07/20i:6'
HORÁRIO: 09: 00 horas:
DATA DA ADJUOICAÇÃO: 24/08/201 6
OATA DA HOMOLOGAÇÃO: O1/09/201 6
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 29/09/2016:
PREGOEIRO: CEeyton Sobres da Conta e Silvo
COORDENAOOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS= Affani.Q Olivéírâ daSilvaf

EMPRESA'VENCEDORA: FORTE FRIOS ALIMENTOS LTDA ME
CNPJ.: 03.775.92+..0001/58;
END: Rua Do Vanrespaille, n' 305; Sítio do Conde; Conde-Bacia;
CEP: 48.300.000=
CONE: 75- 3181- 9885; 89-999050550; 89-988086034; 89-34229876
E-mail: geyseoantos@!hotmail.eam;
SOCIO ADMINISTRATIVO (REPRESENTANTE): José Carlos Sobres Nascimento- RG: 05523380-52, SSP/BA ; CPF: 002.320.525-30

ANEXO l

LOTE llTF

ÊÜêIÊéÀ I)ÉÚêÉÓÓhÁI FãÉtÉ ÉÊIÕS JI[IÚÉÚÍÕÍLTOA ME. CNPJ N' 03.775.924/0001-58; REPRESENTANTE: JOSÉ GARLQS ]

SOAREM NASCIMENTO l

TELEFONE: (75) 31 BI 9885

ITEM D ETALHAM ENTE DO
OBJETO

QUANTIDADE ESTIMADA
DE CONTRATAÇÃO ANUAL
c*)

UNIDADE
QUANTIDADE ESTIMADA
DE PESSOAS POR
EVENTO

VALER
UNITÁRIO POR
PESSOA

1.1 Coffee Break Apêndice l a4
POR
PESSOA 50 ATÉ 400 R$ 26.25

1.2
Alm OÇO ExQcutlvq-
Apên d i ce l t Entrada e
Sobremesa)

04
POR
PESSOA 5D ATE 400 R$ 60,00

1.3
J a nta r Exec uti vo-
Apêndice l (Entrada e
Sobremesa)

D4
POR
PESSOA 50 ATE 400 R$7a.oo

 



Diário da Justiça do Estado do Piauí

PPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - Teresina. 18 dê outubro de 2016
Cleandro Alvos de Moura - Procurador-Gemi de Justiça

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA

17.1 . 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULISTANA-PI

lü Dra. EMMANUELLE MARTINS NEIVA DANTAS RODRIGUES BELO, Promotora de Justiça Substituta da 2' Promotoria de Justiça de
11 e 111, da Constituição Federal, na Lei n'

B.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público)
CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que tem a função constitucional de defender a ordem jurídica! o regime democrático e
os interesses modais, além de zelar pelo efétivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a píoteção do património público e social e de outros intemsses
difusos e coletivos, nos tempos da legislação acima apontada
CONSIDERANDO que .a Lei 8.429/92 .estabelece fitos de improbidade administrativa, que teriam ocorrido no município de Jacobina da Piauí/PI,
corúorme documentação em anexo
CONSIDERANDO a verificação através de prestação de contas ao TCE/PI do município de Jacobina do Piauí/PI, na qual foram encontradas as
regularidades apontadas nos Acórdãos no 2.245/13, 2.246/20't3 e 2.247/2013 {fls. 05/08), REFERENTES AO ANO DE 2010.
RESOLVE instaurar o pnsente INQUERITO CIVil PUBLICO para a apuração de ATES DE IMPROBIDADE previstos na Lei 8.429/92, atribuídos
a JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO e detemiino inicialmente
't) Autua-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, Rumer8ndo-se e rubricando-se todas as suas
folhas, e íegistre os autos em livro próprio desta Promotoria de Justiça, conforme determina o art. 8' da Resolução n' 001/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2) Nomeia-se a Sra. Gabriela Taylla Moura Martins para secretariar este procedimento, como detemlina o Art. 4', inciso V da Resolução Ro 23

3) Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Património Público (CACOS),
conforme determina o aü. 6o, $1 ', da ResQlyção n',O::1/2008..:do.Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do

dn CNMP

miai l
para conhecimerüo

4) Afixe-se cópia da presente Portaria no mural da Prom$tQóà. dg«FórurifçkÕcal, Faia :ãh$ db ;publicidade do ata, bem como encaminhe arquivo no
formato Wordda presente Portaria à Secretaria-Geral gP.Ggbinêle :Pá,PtaçyradQra;ÇeÇ?l\dç.êl.u?taça, para fins de publicação no Diário de Justiça
do Estado do Piauí:
5) Em sede de diligências iniciais, determino a:;pqjRgãçêó: da-:S:r.-Jõ$é dê Ojiveirà Fílhb:.p:$rê :$Q.:manifestar sobre os fatos narrados, bem como
para apresentar a documentação que entendem:peljjHêntê, Para;:â-:pl:QQid:ência retro, fixo.Q::pcaÊb::dê.lt5(quinze) dias
CUMPRA-SE.
Paulistana. 13 de outubro de 201 6.
Emmanuelle Martins Neiva Dantes RgdEigqêglRelõ,
Promotora de Justiça Substituta
PORTARIA N' 035/201 6
o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO iiO!\H#UI,. porá.ihhermédio dlo(a} : Promotor(ê) :Õê. Jtjêtiçqj:inlra:assinado(a) em exercício pleno na
Promotoíia de Pau[istana, no uso das atrib:uí®éü. quê:.the ãáõ cot]feridas] pçibà«artiãQS.']Z7* ê...]â0:ii-:ti.r]: dà C:])restituição Federa] e amigo 26, incisos ].
le 1 1.1 da Lei Orgânica Nacional do Miniêtêfío jl?llõjjêó.:ilLéf óÜ 8.62$. de 1 2:a.a.9qi

CONSIDERAR DO que o M mistério Púbiiiio;.;: Ü;QÍ$çi4;püp;rt ::.üefihi.çõo,.4càhéti:ttlciótiâEl*:ê.:iid$tÍtyj:çãdl;:Êêrhãnente, essencial a função jurisdicionai.
ncumbindo-lhe da defesa da ordem j.urfdiéâ,:"ilÕ.lfegj:qé;:d moérátfco e dQS diúóitõS:l$õêjpiÉ;: ç..t.lpdi:úhyais indisponíveis. devendo instaurar o
Inquérito civil e promover a ação civil público:'Pqé i êEDtQê$odó p !liMânió:: púójióo
CONSIDERANDO que no atuaí dessa funçáói:::éspéêÍêjrÉêfi!$:üla;.àõqdiçãõ:lHqãl#tDi; dõs:.pi;íQeíDiós lêgê6tes da Administração Pública enumerados
no caput do aít.37, da Carta Republicana, noheã4a:hê:d&dó$.:pgncípioé üà legaEiõ.qé;g,:lúÕessÕálidade, moralidade. publicidade e eficiência
deve o Ministério Publico agir preventiva e repressüvàmeri6;ãdlêóíbíçê.o dos ates.:lãteMdtõri;qs::-gó.interesse público:
CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido c6h$tqtêda.# óàõfr'ênciâ de Ê'êqüehtqgjjjErqêülarídades nas administrações municipais, através
de práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos.:Êelniqo$g:s pgrp :toq:ã?.ã :éÕêüedade e gravames financeiros pam os cofres públicos
daqueles entes, sobretudo no final dos nspectivos mandatoil diliGÜltã.ngo õp .bviabiiizando o desempenho por parte dos novos gestores
CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam"á susliensão de serviços públicos essenciais para toda a sociedade com
sérios gravames a senm suportados pelos cidadãosl
CONSlnEnANOO.a necessidade de se desenvolver uma ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência de tais situações no
âmbito das administrações municipais, especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram exito na pmtensão de reeleição ou náo
conseguiram eleger os candidatos por eles apoiadosl
CONSIDERANDO a premente necessidade, desta. comia, de proceder ao acompanhamento do processo de transição municipal e cumprimento
da Lei Estadual n.' 6.253 de 22 de Agosto de 2012;
RESOLVE instaurar apuração dos fatos narrados na presente portaria, determinando, inicialmente, as
seguintes providências:
a) autuar e registrar o procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil;
b) encaminhar a presente Padaria ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento, através de oficial à Coíregedoria Geral do
Ministério Público, para conhecimento, por meio de oficio; ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Património
Público (CACOP). por e-mail; à Secretaria Geral do Ministério Pública. para a devida publicação no Diário dos Municípios e Diário de Justiça;
c) Expedir Recomendações à Excelentíssima Sra. Píefeita Constitucional do Município de Jacobina do Piauí/PI, ao Pnféita Eleito do Município de
Jacobina do Piauí/PI, bem como a ambos de forma simultânea, esta para fins de instituição das equipes de transição municipa
Cumpridas estas deliberações, voavam-me os autos conclusos para novas providências
CUMPRA-SE.
Paulistana/PI. 13 de outubro de 2016.
Emmanuelle Marfins Noiva cantas Rodtlguos Bolo
Promotora de Justiça
PORTARIA NO 036/201 6

O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI, por intermédio da Promotora de Justiça inca-assinada, em exercício pleno na Promotoria de
Paulistana, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 111, da Constituição Federal e amigo 26. incisos 1, 11 e 111 da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei no 8.625, de 12.02.93)
CONSIDERANDO que o Ministério Público, por sua própria definição constitucional, é instituição permanente, essencial a função jurisdicional,
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